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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
7ª  SESSÃO ORDINÁRIA. 

7ª LEGISLATURA. 

3ª  SESSÃO LEGISLATIVA. 

1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2023. 

 

1) VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA. 

2) LEITURA DA PALAVRA.  

3) EXPEDIENTE (conforme artigo 208 c/c 210 a 214 do Regimento Interno) 

3.1 LEITURA e VOTAÇÃO ATA SESSÃO ANTERIOR. (Leitura/Deliberada Ata da 6° sessão Ordinária do Primeiro 
Período de 2023. 
3.2 LEITURA DAS MATÉRIAS RECEBIDAS: 

3.2.1- Expediente Recebido Prefeitura: 
           Projeto de Lei n° 012/2023- Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentária para a elaboração e execução da Lei    
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro do ano 2024.  
             Projeto de Lei n° 013/2023- Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, provenientes do Estado de Rondônia com Objetivo de construção de Refeitório com Cozinha nas 
dependências do Colégio Pulo Freire. 
3.2.2- Expediente Apresentado Pelos Vereadores: 
           Indicação de n° 20/2023- Autoria do Vereador Amilton Souza Brito. 
3.2.3- Expediente Recebido Diversos: 
3.3·LEITURA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS: 

                  nenhum requerimento recebido. 

3.4. APRESENTAÇÃO PROPOSIÇÕES VEREADORES:  
                  Nenhuma proposição apresentada. 
3.5 USO DA TRIBUNA: 
INSCRITOS:  __________________________________________________________________ 

PASSAMOS DIRETAMENTE, SEM INTERVALO À. 

4) ORDEM DO DIA: (conforme artigo 208 c/c 215 do Regimento Interno). 

Projeto de Lei n° 11/2023- que dispõe sobre folga anual para todos os servidores Público Municipais de 

Pimenteiras do Oeste/RO no dia de seu aniversário. 

5) EXPLICAÇÃO PESSOAL: (conforme artigo 208 c/c 226 do Regimento Interno). 
Convido o Vereador.  nos termos legais para fazer suas alegações finais e despedidas. Por fim: 

CONVIDAR PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA Para o dia 27/04/2023, às 19:00 horas; DECLARAR ENCERRADA. 

 

Pimenteiras do Oeste, 20 de Abril de 2023. 
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